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Área/Subárea Titulação Mínima Exigida Vaga 
CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE - DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS FISIOLÓGICAS 

DE 
	

Ciências 	Biológicas 	(Cód. 	CNPq: 	2.00.00.00- 
6)/Farmacologia (Cód. CNPa: 2.10.00.00-0) 

Graduação: Cursos da grande área da Saúde; e Pós-graduação: Doutorado em Farmacologia ou Ciências 
com área de concentração em Farmacologia.  

01 

Horário e local das inscrições: Departamento de Ciências Fisiológicas (1' andar) - CCS/UFES, Prédio Básico 1, Av. Marechal Campos nu 1.468 - Marulpe - CEP 29.043-900, Vitória ES, de 
segunda a sexta-feira, no horário de 08:00h às 12:00 h e das 13:00h às 17:00h. Telefone (27) 3335-7342. email: departamento.cienciasfisiologlcas@ufes.br,  Sítio eletrônico: 
htto://www.ccs.ufes.br/ 
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N5  27/2019 - UASG 153046 

N2  Processo: 23068046675201853 . Objeto: Contratação de fundação para dar apoio ao 
projeto de ensino do curso de especialização lato sensu ATENDIMENTO EDUCACIONAL 
ESPECIALIZADO NA PERSPECTIVA DA EDUCAÇÃO INCLUSIVA Total de Itens Licitados: 00001. 
Fundamento Legal: Art. 242, Inciso XIII da Lei ng 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Entidade 
sem fins lucrativos de fácil acesso e apresentando boa disponibilidade de atendimento para 

prestar apoio ao projeto Declaração de Dispensa em 03/06/2019. HELCIO FERREIRA PINTO. 
Diretor do Dcc. Ratificação em 03/06/2019. REINALDO CENTODUCATTE. Reitor. Valor Global: R$ 

539.360,00. CNPJ CONTRATADA : 02.980.103/0001-90 FUNDACAOESPIRITO SANTENSE DE 
-- 

TECNOLOGIA - FEST. 	 R.A 

(SIDEC - 04/06/2019) 153046-15225-2019NE800001 

EDITAL DE 3 DE JUNHO DE 2019 

O Magnifico Reitor da Universidade Federal do Espirito Santo torna público que estarão abertas as inscrições para provimento de cargos de Professor do Magistério Superior do 
Quadro Permanente desta Universidade, conforme Portaria Normativa Interministerial n2  22/2007-MP/MEC, de 30/04/2007, alterada pela de nu 224/2007-MP/MEC, de 23/07/2007, -,g5 
publicadas no Diário Oficial da União de 02/05/2007 e 24/07/2007, respectivamente; e conforme a Lei 8.112, de 11/12/1990, e a Lei 12.772, de 28/12/2012. 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1. O Concurso Público será regido por este Edital, publicado no Diário Oficial da União e divulgado no sítio eletrônico do concurso: http://www.progep.ufes.br, sendo de inteira 

responsabilidade do candidato o seu acompanhamento. 

DOS PROGRAMAS: 
3.1. CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE 
3.1.1. DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS FISIOLÓGICAS 
3.1.1.1. Área/Subárea: 1. Anti-hipertensivos; 2. Antiarrítmicos; 3. Tratamento da ICC; 4. Antidislipidêmicos; 5. Anticoagulantes, antiplaquetários e trombolíticos; 6. Anti- 

inflamatórios não esteroidais; 7. Anti-inflamatórios esteroidais; 8. Imunomoduladores e imunossupressores; 9. Antivirais; 10. Antimicrobianos. (Processo digital 23068.028795/2019-50). 
DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

4.1. São atividades próprias do pessoal docente de nível superior as pertinentes ao ensino, à pesquisa e à extensão que, indissociáveis, visem à aprendizagem, à produção de 
conhecimento, à ampliação e transmissão do saber e da cultura, as inerentes ao exercício das funções de direção, assessoramento, chefia, coordenação e assistência na própria Instituição, 
além de outras previstas na legislação vigente. 

DO REGIME DE TRABALHO 
5.1. O Regime de Trabalho será conforme o Indicado no item 2 deste edital. 
5.2. O horário deverá ser cumprido na forma estabelecida pelo respectivo campus, nos turnos matutino, vespertino ou noturno, de acordo com as necessidades da 

Instituição. 
5.3. No ato da posse, o candidato aprovado em regime de quarenta horas semanais com dedicação exclusiva deverá firmar compromisso de não exercer outra atividade 

remunerada, pública ou privada, conforme disposto no parágrafo 22, do artigo 20, da Lei nu 12.772, de 28 de dezembro de 2012. 
DA REMUNERAÇÃO 

6.1. O ingresso na carreira do magistério superior dar-se-á no nível inicial da classe A, mediante aprovação em concurso público de provas e títulos, com as seguintes 
denominações e remuneração (composta por VB + RT) a seguir: 

Regime de Trabalho Denominação Vencimento Básico (VB) 
em R$ 

Retribuição por Titulação (RT) em R$ Total = Remuneração (VB + RT) 

Mestrado Doutorado Mestrado Doutorado 
Dedicação Exclusiva Adjunto A 

Assistente A 
Auxiliar 

4.463,93 2.204,27 5.136,99 6.668,20 9.600,92 

6.2. Atendendo aos requ'sitos legais, além da remuneração acima, o servidor terá direi o: a) Auxílio Alimentação; b) Assistência à Saúde Suplementar (artigo 230 da Lei nu 
8.112/90, Decreto nu 4.978/04, Portaria Normativa nu 01/2017-SEGRT/MPDG); c) Auxilio Transporte (Decreto nu 2.880/1998); d) Auxilio Pre-Escolar (Decreto nu 977/1993 e Emenda 
Constitucional nu 53/2006); e) Auxílio Natalidade (artigo 196 da Lei rig 8.112/90); f) Adicional de Insalubridade, Periculosidade, Adicional de 1 radiação lonizante ou Gratificação de Raio 
X/Substâncias Radioativas (artigos 68 a 72 da Lei 8.112/90); g) Adicional Noturno (artigo 75 da Lei 8.112/90). 

DAS INSCRIÇÕES 
7.1. O periodo de inscrições será: 18/06 a 20/07/2019. 
7.2. As inscrições, juntamente com toda a documentação, serão entregues em envelope lacrado pelos candidatos ou seu representante à Secretaria do Departamento/Centro 

citado no item 2, que deverá, nesse ato, emitir recibo assinado em duas vias (uma via será enviada por correio eletrônico ou entregue ao candidato, ou ao seu representante, e outra via 
será entregue à Comissão de Inscrições do Departamento). 

7.2.1. Serão admitidas inscrições por via postal expressa, através da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (EBCT), na modalidade SEDEX, com aviso de recebimento, com 
data e hora de postagem dentro do prazo definido no item 7.1, contendo os documentos indicados no item 7.4, mediante cópia autenticada, quando for o caso. 

7.2.2. A UFES não se responsabiliza por extravios, documentação incompleta, atrasos ou outras ocorrências que impeçam a efetiva inscrição do candidato. 
7.2.3. O candidato poderá se inscrever para mais de uma vaga, devendo optar, todavia, por apenas uma delas na hipótese de conflito entre os cronogramas de realização de 

provas. 
7.2.3.1. Caso o candidato se inscreva para mais de uma vaga, deverá realizar as inscrições e pagamento da taxa de inscrição, de forma individual, para cada vaga que optar 

concorrer. 
7.3. As vagas serão preenchidas em ordem rigorosa de classificação dos candidatos aprovados, de acordo com a necessidade e a conveniência da UFES, nos locais de trabalho 

discriminados neste Edital, respeitada a opção feita pelo candidato no ato da inscrição. 
7.4. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA: 

Requerimento de inscrição, conforme modelo oficial da UFES, à disposição no sitio w.m.progep.ufes.br, no qual o candidato declare estar ciente do contido no edital e na 
Resolução Nu. 34/2017-CEPE/UFES (disponibilizada no sitio www.daocs.ufes.br); 

Cópia de documento oficial de identidade com foto; 
Se estrangeiro, cópia do visto permanente e passaporte (caso não possua o visto permanente, a inscrição deverá ser aceita, mas, quando da sua posse, será exigida a 

apresentação do visto permanente e o registro nacional de estrangeiro - RNE); 
Comprovante de pagamento da taxa de inscrição, conforme item 7.11, ou requerimento de isenção de taxa (Anexo III do edital), conforme o item 8. 
Declaração firmada pelo candidato de que possui documentação comprobatoria de estar em dia com suas obrigações eleitorais e militares, quando for o caso, ou o envio das 

referidas documentações. 
7.5. Em nenhuma hipótese serão devolvidos e/ou fornecidos para cópia os documentos apresentados, os quais terão validade apenas para o concurso a que foram 

submetidos. 
7.6. É vedada a inscrição: condicional, a extemporânea, a via fax e a via correio eletrônico. 
7.7. Antes de efetuar a Inscrição, o candidato deverá conhecer o edital, a Resolução nu 34/2017-CEPE e demais normas que regulamentam o concurso, e certificar-se de que 

preenche todos os requisitos exigidos, em especial, a área/subárea, de graduação e de pós-graduação. 
7.8. Os pedidos de inscrição serão apreciados e deferidos, ou não, pela Comissão de Inscrições do Departamento responsável por cada concurso, que divulgará no endereço 

eletrônico do Centro, bem como no quadro de avisos dos referidos Centros. 
7.9. Em caso de indeferimento de inscrição, o candidato terá o prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da divulgação do indeferimento, conforme Art. 11, IX, da Resolução 

34/2017 - CEPE/UFES, para apresentar recurso mediante solicitação fundamentada de revisão de julgamento dirigida à Comissão de Inscrições. Esta terá igual prazo para julgamento, contado 
a partir do encerramento do prazo para apresentação de recursos, sendo a decisão divulgada no endereço eletrônico do centro, bem como no local de funcionamento da referida 
Comissão. 

7.10. DO ATENDIMENTO ESPECIAL 
7.10.1. É assegurado ao candidato o direito de requerer atendimento diferenciado para realização das Provas, desde que este seja solicitado no ato da inscrição por meio do 

preenchimento do Anexo II do edital. 
7.10.2. O atendimento diferenciado consistirá em: fiscal ledor, fiscal transcritor, intérprete de Libras, acesso e mesa para cadeirante, tempo adicional para a realização da prova 

e espaço para amamentação. Destaca -se que no atendimento diferenciado, não se incluem atendimento domiciliar, hospitalar e transporte. 
7.10.3. Em se tratando de solicitação de tempo adicional para a realização da prova escrita, o candidato também deverá encaminhar justificativa acompanhada de parecer emitido 

por especialista da área de sua deficiência, em conformidade com o § 20, do art. 40 do Decreto nu 3.298/99. 
7.10.4. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas, além de solicitar atendimento diferenciado, deverá, obrigatoriamente, levar um 

acompanhante que ficará em espaço reservado e se responsabilizará pela criança. Não será permitida a realização das provas pela candidata que não levar acompanhante, 
7.10.5. Somente será concedido o atendimento diferenciado àqueles candidatos que cumprirem o estabelecido neste edital, observando-se os critérios de viabilidade e 

razoabilidade. 
7.11 TAXA DE INSCRIÇÃO: 
7.11.1. O recolhimento da taxa de inscrição no valor abaixo relacionado deverá ser feito no Banco do Brasil, em nome da Universidade Federal do Espírito Santo, de acordo com 

as seguintes instruções: 
Emissão de GRU (Guia de Recolhimento da União). Passos: 

Acessar o sitio da Internet http://www.tesouro.fazenda.gov.br; 
Clicar na imagem (link) localizada à direita da página inicial que contêm o texto GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNIÃO; 
Seguindo a abertura do link, clicar no menu à esquerda, na opção IMPRESSÃO - GRU; 
Proceder com o preenchimento dos campos da GRU a ser gerada com os seguintes dados: 

Unidade Favorecida Código (UG): 153046; 
Gestão: 15225; 
Recolhimento código: 28883-7-TAXA DE INSCRICÃO EM CONCURSO PÚBLICO; 

_ 
1.2. Será coordenado pelo Departamento Interessado conforme item 2, que implementará procedimentos necessários à realização do certame. 
1.3. O concurso destina-se ao preenchimento das vagas atualmente existentes, constantes do item 2 deste Edital, e das que vagarem ou vierem a ser criadas durante o seu prazo 

de validade. 
1.4. A bibliografia sugerida e o cronograma estarão disponíveis no sitio eletrônico do concurso até a data de início das inscrições. A bibliografia sugerida não encerra e nem esgota 

o conteúdo programático. 
2. DAS VAGAS: 
N.19  50 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
http.//unvw in.gov  br/autenticidade htrnt pelo código 05302019060500091  

Documento assinado digitalmente conforme MP 	2.200-2 de 24/00/2001, 	p 
que institui a Intraestrutura de Chaves Públicas Brasileira • ICP-Bras11. 
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